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ESTADO DO RIO DE JANEIRO  

Camara Municipal de Mangaratiba  

Expediente para  ieitlira 
En. 

552_ 	/2024  

Tenho a hon a  la  : 7,s1DICAR ao EXMO. Sr. Prefeitc. Municipal, a seguinte 

Que seja redizuri.a,  en! carter  de urgência, a criação de um Centro de 
Diagnóstico por !magels, ro município de Maigaratiba. 

JUSTIPCATiV 

A medid ie faz. ncéS:36ria tendo em vista o feto de que Mangaratiba é 
um mun.3ipo que não dispõe dos serviços de diaróstico por imagens, 
levando os Muri,t4es,a bu..scarem atendimentos m cidades distantes, 
como o Corit,^0 ca Ciciado do Rio de Janeiro; para ter a prestação de 
serviços de - saúde como tomografia, mampgrafia, ressonância 
magnética, centro  out.,  que não são ofertalo!. pelo SUS na cidade 
de Mangwati!ye A immementação do referido Canto de Diagnósticos 
atenderiE, pp,),ulaçã-c., rnangaratibense de forma muito mais cômoda, 
reduzindO 	icanler.te as despesas do município com deslocamento 
de paolent:3i , e:fa7.endocom que os moradores, e. .r)ecialmente aqueles 
que se encontram enfrmot, não tenham  clue-  buscar atendimento em 
locais .dista,Yies: 	sua, 

Mangaratiba, 1t) 	de.  c, b‘ro 	de 2024 
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